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DECRETO Nº 128/2023 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 20/06/2023, do Cargo Público de 

“PROFESSOR” a senhora LUZIA FELIPE SANTANA, com agradecimentos sobre os relevantes serviços 

prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de junho de 2.023. 
 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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Edital nº 008/2023 CMDCA – RANCHO ALEGRE – PR 

PRORROGAÇÃO 

PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rancho Alegre - PR, 

Michelle Cristine Pereira dos Santos, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo Art. 139 da Lei 

Federal nº 8.069 (ECA) e Lei Municipal nº 172/2010 torna público o presente EDITAL DE 

PRORROGAÇÃO para o processo de Escolha Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 

mandato 2024 - 2028, aprovado pela Resolução 009/2023, do CMDCA local. 

Conforme desistência apresentada pela candidata inscrita ao cargo de conselheira tutelar Quadriênio 

2024-2028; 

Conforme estabelecido no art 13. Da Resolução do CONANDA Nº 170 DE 10 de Dezembro de 2014 - O 

processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

devidamente habilitados; 

§1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal ou do Distrito Federal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato 

em curso. 

1 - RESOLVE 
1.1 Prorrogar as inscrições do dia 21 de junho até o dia 21 de julho de 2023 às 16h30m; 

1.2 Retificar o cronograma das disposições 
preliminares conforme quadro abaixo:DATA 

ETAPA 

21 de junho à 21 de julho de 2023 Prorrogação das inscrições. 

24 de julho à 31 de julho de 2023 Análise de pedidos de registro de candidatura. 

01 de agosto de 2023 Publicação da Relação de Candidatos inscritos. 

02 de agosto à 07 de agosto de 2023 Impugnação de candidatura. 

08 de agosto à 14 de agosto de 2023 Apresentação de defesa pelo candidato 
impugnado. 

15 de agosto à 18 de agosto de 2023 Análise e decisão dos pedidos de impugnação. 

21 de agosto de 2023 à 28 de agosto de 2023 Interposição de recurso. 

29 de agosto de 2023 à 31 de agosto de 2023 Análise de decisão dos recursos. 

01 de setembro de 2023 Publicação dos candidatos habilitados. 
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04 de setembro de 2023 Reunião para firmar compromisso junto ao 

CMDCA. 

01 de setembro de 2023 Divulgação do local do processo de escolha. 

01 de outubro de 2023 Realização do Processo de Escolha unificada, 
mediante voto direto, secreto e facultativo de todos 
os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos do 
munícipio, em dia com a justiça eleitoral. 

01 de outubro de 2023 Divulgação do resultado da escolha mediante a 
apuração. 

02 de outubro de 2023 Publicação do resultado da escolha. 

10 de janeiro de 2024 Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos. 

 

2 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 - Os atos relativos ao processo e os procedimentos da eleição do Conselho Tutelar serão 

acompanhados e fiscalizados pelo Ministério Público e a Juíza Eleitoral, bem como por qualquer cidadão 

domiciliado no Município de Rancho Alegre. 

2.2 - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizar todos os atos do 

processo e procedimento eleitoral, bem como tornar públicos todos os atos praticados na escolha dos 

membros do Conselho Tutelar. 

                                                            Registre-se e Cumpra-se na forma da Lei. 

                                                            Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 

________________________________ 
- Lígia Vieira Costa Silva - 

Secretária Municipal de Assistência Social. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 006/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Coordenadora do CRAS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para que se desloque para as cidades  de Foz do Iguaçu-PR, no dia 19/06/2023 e retorne no dia 

23/06/2023, com a finalidade de participar da XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 diárias sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme Anexo I, do 

Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 16 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 007/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Rodrigo Carvalho, 

RG:, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para que se desloque para as cidades  de Pirapozinho-SP, no dia 19/06/2023 e retorne no dia 19/06/2023, 

com a finalidade de acompanhar paciente em tratamento de dependência química até a Comunidade 

Terapêutica.  

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 diárias sem pernoite, no valor total de R$ 125,00 (cento e vinte e cincoreais), conforme 

Anexo I, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 16 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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REQERIMENTO DE DIARIA Nº. 008/2023 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

7. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

8. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Mauro Aparecido da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, para 

que se desloque à cidade de Nova Santa Barbara-PR, no dia 16/06/2023 e retorne no dia 16/06/2023, 

com a finalidade de Participar de Reunião no ordinária do Conselho Regional de Secretarias Municipais 

de Saúde (CRESEMS), na cidade de Nova Santa Barbara-PR. 

9. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 diária sem pernoite no valor total de 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo II, 

do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 14 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 022/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO 

ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 196/2022 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 12/07/2023, na 

Plataforma Compras BR, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 

item, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: Aquisição de 1 (Um) Triturador de Galhos, conforme Convênio nº 845/2022 – IAT – 

protocolo 17.744.373-5, com Recursos do Instituo Água e Terra do Estado do Paraná – IAT/PR, e 

recursos da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo de Rancho Alegre - PR. 

  

VALÓR MÁXIMO: R$ 124.450,67 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e 

sessenta e sete centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 

Pregoeiro (a) no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : 

(43) 3540-1311 – Ramal 251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço 

do site https://comprasbr.com.br/, na aba Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: 

www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão ser obtidos através de solicitação via e 

-mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 19/06/2023. 

Rancho Alegre – PR, 19 de junho de 2023 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 023/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 14/07/2023, na Plataforma 

Compras BR, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item- Sistema de Registro 

de Preços, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar Modulen da Marca Nestlé para atender à uma paciente, que 

necessita da suplementação para tratamento e melhoria do seu quadro clínico, e fará uso contínuo do 

suplemento, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 34.068,00 (trinta e quatro mil e sessenta e oito reais e oitenta), conforme Anexo I deste 

Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) 

no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : (43) 3540-1311 – Ramal 

251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço do site https://comprasbr.com.br/, na aba 

Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão 

ser obtidos através de solicitação via e -mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 20/06/2023. 

Rancho Alegre – PR, 20 de junho de 2023 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 024/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 18/07/2023, na Plataforma 

Compras BR, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item- Sistema de Registro 

de Preços, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: Aquisição de Fraldas Geriátricas para atender a demanda de pacientes acamados atendidos e pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, objeto será executado com 

recursos próprios e/ou vinculados. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 142.880,00 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais), conforme Anexo I 

deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) 

no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : (43) 3540-1311 – Ramal 

251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço do site https://comprasbr.com.br/, na aba 

Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão 

ser obtidos através de solicitação via e -mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 20/06/2023. 

Rancho Alegre – PR, 20 de junho de 2023 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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REQERIMENTO DE DIARIA Nº. 009/2023 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

10. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

11. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Mauro Aparecido da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, para 

que se desloque à cidade de Curitiba-PR, nos dias 19/06/2023 e retorne no dia 21/06/2023, com a 

finalidade de Participar de Reunião do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Paraná 

(COSEMS/PR) E Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, na cidade de Curitiba-PR. 

12. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 diárias com pernoite 01 diária sem pernoite no valor total de 900,00 (novecentos reais), 

conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 15 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 010/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

13. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

14. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edison Belafronte, 

ocupante do Cargo de Contador, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para que se desloque para 

a cidade de Curitiba-PR, nos dias 13/06/2023 e retorne no dia 16/06/2023, com a finalidade Participar do 

Curso sobre Fiscalização e controle dos bens patrimoniais públicos (relatórios, auditorias de frotas, 

patrimônio e almoxarifado), o Curso será realizado pela Unicursos (Cursos e Treinamentos), na cidade 

de Curitiba-PR.   

15. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de 1250,00 (hum  mil duzentos e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 
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A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 011/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

16. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

17. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Marcelo Luiz Rosa, 

ocupante do Cargo de Coordenador do Controle Interno, para que se desloque para a cidade de Curitiba-

PR, no dia 13/06/2023 e retorne no dia 16/06/2023, com a finalidade Participar do Curso sobre 

Fiscalização e controle dos bens patrimoniais públicos (relatórios, auditorias de frotas, patrimônio e 

almoxarifado), o Curso será realizado pela Unicursos (Cursos e Treinamentos), na cidade de Curitiba-PR.   

18. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de 1250,00 (hum mil duzentos e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês 

de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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